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ANEXO III 

MINUTA DE CLAUSULAS PADRÃO – CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ENERGIA ELETRICA – CCVE 
 
Este documento tem por objetivo apresentar as condições comerciais padrão e as condições usualmente 
negociáveis aplicáveis aos contratos de compra e venda de energia elétrica no Ambiente de Contratação 
Livre (ACL), considerando as práticas de mercado, as Regras e Procedimentos de Comercialização da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE e a regulação vigente da Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL. 
 
OBJETO 
O Contrato tem por objeto a compra e venda de energia elétrica, no Ambiente de Contratação Livre – 
ACL, a ser fornecida pelo VENDEDOR ao COMPRADOR, destinada exclusivamente ao atendimento das 
unidades consumidoras integrantes da Rede SARAH, devidamente registradas na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, observadas as condições comerciais, técnicas e regulatórias 
aqui estabelecidas. 
 
QUANTIDADE DE ENERGIA CONTRATADA 
A energia elétrica objeto deste Contrato será fornecida no montante médio mensal de ___ (___) MWh, 
conforme perfil de consumo definido entre as partes, podendo ser sazonalizado e/ou modulado, de 
acordo com a proposta comercial e seus anexos, respeitados os prazos e condições estabelecidos na carta-
convite. 
Parágrafo Primeiro: Será admitida flexibilidade de fornecimento dentro da faixa de ___% (mais ou menos) 
em relação ao montante contratado, sem incidência de penalidades. 
Parágrafo Segundo: Ultrapassados os limites de flexibilidade, as diferenças apuradas serão liquidadas ao 
Preço de Liquidação das Diferenças – PLD, conforme as Regras e Procedimentos de Comercialização da 
CCEE. 
 
PRAZO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de suprimento de energia elétrica terá início em //____ e término em //____, permanecendo o 
Contrato vigente até o integral cumprimento de todas as obrigações assumidas pelas partes. 
 
PREÇO DA ENERGIA 
O preço da energia elétrica contratada será de R$ ___ (___ reais) por MWh. 
Parágrafo Único: O preço será reajustado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, tendo como data-base a data da negociação, sendo o reajuste aplicado no início de cada 
período anual de fornecimento. 
 
FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
O faturamento será realizado mensalmente, com base nos montantes de energia efetivamente 
registrados e liquidados na CCEE. 
Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser efetuado até o dia ___ do mês subsequente ao de 
fornecimento, conforme acordado entre as partes, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo Segundo: O atraso no pagamento implicará a incidência de multa moratória de ___%, acrescida 
de juros moratórios de ___% ao mês, calculados pro rata die. 
 
GARANTIAS FINANCEIRAS 
Para garantia do fiel cumprimento das obrigações financeiras assumidas neste Contrato, o COMPRADOR 
poderá ser instado a apresentar garantia financeira equivalente a ___ (dois ou três) meses do faturamento 
médio estimado. 
Parágrafo Único: A garantia poderá ser apresentada sob a forma de fiança bancária, seguro garantia, 
depósito caução ou outra modalidade aceita pelo VENDEDOR, devendo se manter válida após 1 mês do 
termino do fornecimento. 
 
OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR 
Constituem obrigações do VENDEDOR: 
I – assegurar a disponibilidade e a entrega da energia elétrica contratada; 
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II – manter lastro físico e comercial compatível com os montantes contratados; 
III – cumprir integralmente as regras da CCEE, da ANEEL e dos demais órgãos reguladores do setor elétrico; 
IV – manter regularidade cadastral, fiscal e financeira perante os órgãos do setor elétrico. 
 
OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR 
Constituem obrigações do COMPRADOR: 
I – efetuar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos neste Contrato; 
II – manter-se adimplente junto à CCEE e demais entidades setoriais; 
III – informar previamente ao VENDEDOR quaisquer alterações relevantes de consumo, bem como a 
inclusão ou exclusão de unidades consumidoras; 
IV – cumprir integralmente a legislação e regulamentação aplicáveis ao Ambiente de Contratação Livre – 
ACL. 
 
 
PENALIDADES 
O descumprimento de quaisquer obrigações previstas neste Contrato sujeitará a parte inadimplente às 
penalidades nele estabelecidas e na regulamentação setorial aplicável, sem prejuízo da apuração e 
cobrança de perdas e danos. 
 
MULTA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A rescisão antecipada deste Contrato, por iniciativa de qualquer das partes em razão de inadimplemento 
da outra, poderá implicar a aplicação de multa rescisória e indenização por perdas e danos. 
Parágrafo Primeiro: A multa rescisória corresponderá a 30% (trinta por cento) do valor remanescente do 
Contrato, apurado pelo produto entre (i) a quantidade total de energia contratada remanescente, em 
MWh, e (ii) o preço de faturamento vigente no mês da rescisão. 
Parágrafo Segundo: As perdas e danos corresponderão ao produto da quantidade de energia contratada 
remanescente pela diferença entre o preço contratual, devidamente atualizado ou reajustado para o mês 
da rescisão, e o preço de reposição da energia elétrica no mercado. 
Parágrafo Terceiro: A multa rescisória e as perdas e danos terão caráter exclusivamente indenizatório. 
 
CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 
Nenhuma das partes será responsabilizada pelo descumprimento de suas obrigações contratuais quando 
tal descumprimento decorrer de caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil, 
desde que devidamente comprovado e comunicado à outra parte. 
 
CONFORMIDADE REGULATÓRIA 
As partes comprometem-se a cumprir integralmente a legislação aplicável, bem como as normas, regras 
e procedimentos da CCEE, da ANEEL e do Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, ajustando este 
Contrato sempre que necessário em razão de alterações regulatórias. 
 
CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
A cessão ou transferência deste Contrato, total ou parcialmente, somente poderá ocorrer mediante 
prévia e expressa anuência da outra parte, observadas as disposições da regulamentação aplicável. 
 


